
LEI Nº 5315, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022

Denomina Beco São José o atual Beco
Trinta e Seis, no Bairro Nova Contagem.

A Câmara Municipal de Contagem aprova e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Beco São José o atual Beco Trinta e Seis, localizado entre a Rua
VC-3, altura dos nºs 414 e 411, e a Rua VL-12, altura dos nºs 183 e 193, no Bairro Nova
Contagem.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Registro, em Contagem, 9 de novembro de 2022.
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